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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

  EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 063/2022 

Partes Município de Jateí/MS 

Debora Cristina da Silva Valente 

 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

015/2022, de 16 de Fevereiro de 2022, atuará na função de Assistente 

Administrativo, a disposição da Secretaria Municipal de Administração. 

 

Vigência 04/03/2022 e término em 31/12/2022. 
 

Valor R$ 2.018,60 (Dois mil e dezoito reais e sessenta centavos) mensal. 

 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0019.2044 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Administração. 

3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas  

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração, devidamente autorizado pelo Prefeito 

Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 04 de Março de 2022 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Debora Cristina da Silva Valente – Contratada 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 064/2022 

Partes Município de Jateí/MS 
Taciane Nogueira da Silva 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Monitor de 

Transporte Escolar, Fazenda Perdigão x Distrito de Nova Esperança, a 

disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

 

Vigência 07/03/2022 e término em 31/12/2022. 
 

Valor R$ 1.730,23 (Um mil e setecentos e trinta reais e vinte e três centavos) 

mensal. 

 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 

3190.11.03.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 07 de Março de 2022 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Taciane Nogueira da Silva – Contratada 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 065/2022 

Partes Município de Jateí/MS 

Michelli Martina da Silva Araújo 

 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Monitor de 

Transporte Escolar, Fazenda Santa Rosa x Distrito de Nova Esperança 

a disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

Vigência 04/03/2022 e término em 31/12/2022. 

 

Valor R$ 1.730,23 (Um mil e setecentos e trinta reais e vinte e três centavos) 

mensal. 

 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 

3190.11.03.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 

autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 04 de Março de 2022 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Michelli Martina da Silva Araújo – Contratada 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 066/2022 

Partes Município de Jateí/MS 

Elizangela Braz Dos Santos Gois 
 

Objeto A CONTRATADA classificada no Processo Seletivo Simplificado 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 
017/2021 de 22 de fevereiro de 2021, atuará na função de Professora 

de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Maria 

Anunciada Gomes, no Distrito de Nova Esperança, a disposição da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 

Vigência 17/02/2022 e término em 31/12/2022. 

Valor R$ 2.448,11 (Dois mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e onze 

centavos) mensal. 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção do Ensino Infantil. 

3190.11.03.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 

 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
 

Data 21de Fevereiro de 2022 

 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Elizangela Braz Dos Santos Gois – Contratada 
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  EDITAL DE CONVOÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003.2022 

PROCESSO SELETIVO 002.2022 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 (UM) dia da data 
da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo 

Homologado através do Decreto n. 015/2022, de 16/02/2022 e publicado no DIOJATEÍ em 16/02/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 
Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da 

administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois 

de conferidos, serão devolvidos. 
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no 

mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem 

efeitos e serão considerados desistentes. 
Jateí/MS, 07 de Março de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003.2022 

 ASSENTAMENTO - GLEBA NOVA ESPERANÇA 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

1º MARIA DE FATIMA DA SILVA  

 
 

  TERMO ENCERRAMENTO DO CONTRATO    

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº040/2021 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 

nº.03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno 

direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 25 de fevereiro de 2022, o Contrato de nº. 040/2021, celebrado entre o Município de Jateí/MS 

e a empresa CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com vigência de 
10/05/2021 a 25/02/2022, cujo objeto( aquisição de matérias de materiais de limpeza,para atender as secretarias deste 

poder executivo,do Municipio de Jatei/MS.) 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica o saldo 

remanescente de R$ 4.008,00 (quatro mil e oito reais), igualmente rescindido, conforme planilha anexa.   
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 
caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 

Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS 07 Março 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
ANDERSON  TORRES DOS SANTOS. 

CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 
 

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO    
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2022 

RATIFICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições do seu cargo e com 
fundamento no artigo 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93. 

    RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa OMEGA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.468.557/0001-54, com sede na Rua Espirito Santo, nº 135, Setor 
W, Centro, CEP 78.370.000, no município de Nova Olímpia/MT, detentora de exclusividade para fornecimento dos 

sistemas de gestão educacional: Escola Campeã, Escola Server, Escola Net, Lista de Espera, Rematrícula Digital, 

Pré Matrícula Digital, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Escolas e Creches Municipais, conforme as 
especificações do termo de referência bem como da proposta apresentada pela CONTRATADA, com fundamento 

justificativa e nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, caput, e 

inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93.  

AUTORIZA o empenho da despesa, no valor total de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) 
das licenças concedida pelo período de 12 (doze) meses em favor da empresa “OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA”, inscrita no CNPJ sob o nº 17.468.557/0001-54, com sede na Rua Espirito Santos, nº 135, Setor W, Centro, CEP 

78.370.000, no município de Nova Olímpia/MT. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 07 DE MARÇO DE 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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